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Ao Excelentíssimo Senhor
PEDRO SOCORRO DO NASCIMENTO
Prefeito do Município de
LIMEIRA DO OESTE - MG

Protoooladosobn° L1??

emll ;oe/Al às 40 h 66mm,

Senhor Prefeito,

Em relação ao Projeto de Lei n° 06, de O5 de abril de 2018, que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel rural que menciona e dá
outras providências", verificando-se que não acosta um Estudo Ambiental.

O estudo ambiental, futuramente, facilitará uma licença ambiental, que
se o projeto aprovado necessário se faz, não tendo o município surpresas após
adquirir o terreno.

O estudo também deve citar o estimado de quanto lixo o terreno vai
suportar, inclusive o tempo.

Assim, requer que seja encaminho o Estudo Ambiental, para aprovação
final do supramencionado projeto de lei.

Sem mais para o momento, protesto de estima e considerações.

Atencio mente,

CAVALCANTE
Pre dente

@Mis 4° AL ANDRO DE O CA V L O
Vereador

AV. COPACABANA, 630 - FONE (34) 3453-1029 / 3453-1300 / 3453-1244 - CEP 38295-000 - LIMEIRA DO OESTE-MG

e-moil: secretoríu@Iimeírodooestecom.mg.gov.br


